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D O C U H I I Í T O E-

AUTORIZA o PODER EXECUTIVO A
A B R I R UM CRÉDITO ESPECIAL NO
VALOR DE CR$ 11.000.000.000,00
(ONZE BILHÕES DE CRUZEIROS )
PARA ATENDER DESPESAS DE EXE£
C I C I O S A N T E R I O R E S COM O PASEP
- PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PA
T R I M Ô N I O DO SERVIDOR _ P Ú B L I -
CO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROC. NS 4062/93

ART. l9 - F I C A o PODER EXECUTIVO AUTO-

RIZADO A A B R I R NA CONTABILIDADE M U N I C I P A L - S E C R E T A R I A DA FAZE.N

DA, UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE CR$ 11.000.000.000,00 (ONZE
BILHÕES DE CRUZEIROS), PARA ATENDER DESPESAS DE E X E R C Í C I O S ANT£
R I O R E S COM o PASEP - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO P A T R I M Ó N I O DO SER-
VIDOR PÚBLICO, R E L A T I V A S AO PERÍODO DE J A N E I R O A AGOSTO DE
1992.

ART. 2Q - FICA CANCELADO, P A R C I A L M E N -

TE, NO MONTANTE DE CR$ 11.000.000.000,00 (ONZE BILHÕES DE CRU-
ZEIROS), O CRÉDITO O R Ç A M E N T A R I O DE CÓDIGO 701.11.65.323.1.01.4110

OBRAS E INSTALAÇÕES - REURBANIZACÃO DA P R A I A DO ITARA R É , DO

ORÇAMENTO VIGEN T E .

ART. 39 - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO
13 D E S T A L E I S E R Á C O B E R T O COM O R E C U R S O P R O V E N I E N T E DA A N U L A -

ÇÃO DE QUE T R A T A O A R T I G O A N T E R I O R .

ART. 4S - ESTA LEI ENTRARÁ EM V I G O R NA
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.
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VALE o ENSEJO PARA R E A F I R M A R A V.EXA
OS PROTESTOS DA MAIS ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

LUIZ CARLOS PEDRO
PREFEITO MUNICIPAL

EXMO.SR.
DR. CARLOS ROBERTO GIGLIOTTI
DD. PRESIDENTE DA
CÂMARA M U N I C I P A L DE
SÃO VICENTE - ESTÂNCIA BALNEARIA
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